
 

 

 

RESOLUÇÃO CFC N.º 1.366/11 

 

 

Aprova a NBC T 16.11 – Sistema de 

Informação de Custos do Setor Público.  

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas 

atribuições legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-

Lei n.º 9.295/46, alterado pela Lei n.º 12.249/10, 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar a NBC T 16.11 – Sistema de Informação de Custos do Setor 

Público.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-

se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2012. A entidade que esteja sujeita a 

legislação que estabeleça prazo distinto para início da sua adoção pode adotar esta Norma a partir 

do prazo estabelecido por aquela legislação. 

 

Brasília, 25 de novembro de 2011. 

 

 

 

Contador Juarez Domingues Carneiro 

Presidente 
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Objetivo  

 

1.  Esta Norma estabelece a conceituação, o objeto, os objetivos e as regras básicas para 

mensuração e evidenciação dos custos no setor público e apresentado, nesta Norma, como 

Sistema de Informação de Custos do Setor Público (SICSP).  

 

1.  Esta Norma estabelece a conceituação, o objeto, os objetivos e as regras básicas para 

mensuração e evidenciação dos custos no setor público e apresentado, nesta Norma, como 

Subsistema de Informação de Custos do Setor Público (SICSP). (Redação dada pela Resolução CFC 

n.º 1.437/13) 

 

2.  O SICSP registra, processa e evidencia os custos de bens e serviços e outros objetos de custos, 

produzidos e oferecidos à sociedade pela entidade pública.  

 

3.  O SICSP de bens e serviços e outros objetos de custos públicos têm por objetivo: 

(a)  mensurar, registrar e evidenciar os custos dos produtos, serviços, programas, projetos, 

atividades, ações, órgãos e outros objetos de custos da entidade; 

(b)  apoiar a avaliação de resultados e desempenhos, permitindo a comparação entre os custos 

da entidade com os custos de outras entidades públicas, estimulando a melhoria do 

desempenho dessas entidades; 

(c)  apoiar a tomada de decisão em processos, tais como comprar ou alugar, produzir 

internamente ou terceirizar determinado bem ou serviço; 

(d)  apoiar as funções de planejamento e orçamento, fornecendo informações que permitam 

projeções mais aderentes à realidade com base em custos incorridos e projetados;  



(e)  apoiar programas de redução de custos e de melhoria da qualidade do gasto. 

(e)  apoiar programas de controle de custos e de melhoria da qualidade do gasto. (Redação dada 

pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

 

4.  A evidenciação dos objetos de custos pode ser efetuada sob a ótica institucional, funcional e 

programática, com atuação interdependente dos órgãos centrais de planejamento, orçamento, 

contabilidade e finanças. 

 

5.  Para atingir seus objetivos, o SICSP deve ter tratamento conceitual adequado, abordagem 

tecnológica apropriada que propicie atuar com as múltiplas dimensões (temporais, numéricas 

e organizacionais, etc.), permitindo a análise de séries históricas de custos sob a ótica das 

atividades-fins ou administrativas do setor público.  

 

6.  É recomendável o uso de ferramentas que permitem acesso rápido aos dados, conjugado com 

tecnologias de banco de dados de forma a facilitar a criação de relatórios e a análise dos 

dados. 

 

Alcance 

 

7.  O SICSP é obrigatório em todas as entidades do setor público. 

 

8.  Vários dispositivos legais determinam a apuração de custos no setor público como requisito 

de transparência e prestação de contas, seja para controle interno, externo ou controle social. 

Além dos aspectos legais, esta Norma também destaca o valor da informação de custos para 

fins gerenciais. Sua relevância para o interesse público pode ser entendida pelo seu impacto 

sobre a gestão pública, seja do ponto de vista legal ou de sua utilidade. 

 

Definições 

 

9. Os seguintes termos têm os significados abaixo especificados: 

Objeto de custo é a unidade que se deseja mensurar e avaliar os custos. Os principais objetos 

de custos são identificados a partir de informações dos subsistemas orçamentário e 

patrimonial. 

Subsistema orçamentário: a dimensão dos produtos e serviços prestados; função, atividades, 

projetos, programas executados; centros de responsabilidade – poderes e órgãos, identificados 

e mensurados a partir do planejamento público, podendo se valer, ou não, das classificações 

orçamentárias existentes. 

Informações do subsistema orçamentário: a dimensão dos produtos e serviços prestados; 

função, atividades, projetos, programas executados; centros de responsabilidade – poderes e 

órgãos, identificados e mensurados a partir do planejamento público, podendo se valer, ou 

não, das classificações orçamentárias existentes. (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

Subsistema patrimonial: a dimensão dos produtos e serviços prestados, identificados e 

mensurados a partir das transações quantitativas e qualitativas afetas ao patrimonial da 

entidade consoante os Princípios de Contabilidade. 

Informações do subsistema patrimonial: a dimensão dos produtos e serviços prestados, 

identificados e mensurados a partir das transações quantitativas e qualitativas afetas ao 

patrimonial da entidade consoante os Princípios de Contabilidade. (Redação dada pela Resolução 

CFC n.º 1.437/13) 

Apropriação do custo é o reconhecimento do gasto de determinado objeto de custo 

previamente definido.  



O SICSP é apoiado em três elementos: Sistema de acumulação; Sistema de custeio e Método 

de custeio. 

Sistema de acumulação corresponde à forma como os custos são acumulados e apropriados 

aos bens e serviços e outros objetos de custos e está relacionado ao fluxo físico e real da 

produção. Os sistemas de acumulação de custos no setor público ocorrem por ordem de 

serviço ou produção e de forma contínua. 

Por ordem de serviço ou produção é o sistema de acumulação que compreende especificações 

predeterminadas do serviço ou produto demandado, com tempo de duração limitado. 

As ordens são mais adequadas para tratamento dos custos de investimentos e de projetos 

específicos, por exemplo, as obras e benfeitorias. 

De forma contínua é o sistema de acumulação que compreende demandas de caráter 

continuado e são acumuladas ao longo do tempo. 

Sistema de custeio está associado ao modelo de mensuração e desse modo podem ser 

custeados os diversos agentes de acumulação de acordo com diferentes unidades de medida, 

dependendo das necessidades dos tomadores de decisões. No âmbito do sistema de custeio, 

podem ser utilizadas as seguintes unidades de medida: custo histórico; custo-corrente; custo 

estimado; e custo padrão. 

Método de custeio se refere ao método de apropriação de custos e está associado ao processo 

de identificação e associação do custo ao objeto que está sendo custeado. Os principais 

métodos de custeio são: direto; variável; por absorção; por atividade; pleno.  

Custeio direto é o custeio que aloca todos os custos – fixos e variáveis – diretamente a todos 

os objetos de custo sem qualquer tipo de rateio ou apropriação. 

Custeio variável que apropria aos produtos ou serviços apenas os custos variáveis e considera 

os custos fixos como despesas do período. 

Custeio por absorção que consiste na apropriação de todos os custos de produção aos 

produtos e serviços.  

Custeio pleno que consiste na apropriação dos custos de produção e das despesas aos produtos 

e serviços. (Incluída pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

Custeio por atividade que considera que todas as atividades desenvolvidas pelas entidades são 

geradoras de custos e consomem recursos. Procura estabelecer a relação entre atividades e os 

objetos de custo por meio de direcionadores de custos que determinam quanto de cada 

atividade é consumida por eles. 

A escolha do método deve estar apoiada na disponibilidade de informações e no volume de 

recursos necessários para obtenção das informações ou dados. As entidades podem adotar 

mais de uma metodologia de custeamento, dependendo das características dos objetos de 

custeio.  

Gasto é o dispêndio de um ativo ou criação de um passivo para obtenção de um produto ou 

serviço. 

Desembolso é o pagamento resultante da aquisição do bem ou serviço. 

Investimento corresponde ao gasto levado para o Ativo em função de sua vida útil. São todos 

os bens e direitos adquiridos e registrados no ativo. 

Perdas correspondem a reduções do patrimônio que não estão associadas a qualquer 

recebimento compensatório ou geração de produtos ou serviços. 



Perdas correspondem a reduções do patrimônio que não estão associadas a qualquer 

recebimento compensatório ou geração de produtos ou serviços, que ocorrem de forma 

anormal e involuntária. (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

Custos são gastos com bens ou serviços utilizados para a produção de outros bens ou serviços. 

Custos da prestação de serviços são os custos incorridos no processo de obtenção de bens e 

serviços e outros objetos de custos e que correspondem ao somatório dos elementos de custo, 

ligados à prestação daquele serviço.  

Custos reais são os custos históricos apurados a posteriori e que realmente foram incorridos. 

Custo direto é todo o custo que é identificado ou associado diretamente ao objeto do custo. 

Custo indireto é o custo que não pode ser identificado diretamente ao objeto do custo, 

devendo sua apropriação ocorrer por meio da utilização de bases de rateio ou direcionadores 

de custos. 

Custo fixo é o que não é influenciado pelas atividades desenvolvidas, mantendo seu valor 

constante em intervalo relevante das atividades desenvolvidas pela entidade. 

Custo variável é o que tem seu valor determinado e diretamente relacionado com a oscilação 

de um fator de custos estabelecido na produção e execução dos serviços. 

Custo variável é o que tem valor total diretamente proporcional à quantidade 

produzida/ofertada. (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

Custo operacional é o que ocorre durante o ciclo de produção dos bens e serviços e outros 

objetos de custos, como energia elétrica, salários, etc. 

Custo predeterminado é o custo teórico, definido a priori para valorização interna de 

materiais, produtos e serviços prestados. 

Custo padrão (standard) é o que resulta da consideração de normas técnicas atribuídas aos 

vários fatores de produção, como consumo de matérias, mão de obra, máquinas, etc., para a 

definição do custo do produto ou do serviço. 

Custo padrão (standard) é o custo ideal de produção de determinado produto/serviço.  
(Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

Custo estimado é o custo projetado para subsidiar o processo de elaboração dos orçamentos 

da entidade para determinado período; pode basear-se em simples estimativa ou utilizar a 

ferramenta do custo padrão. 

Custo controlável utiliza centro de responsabilidade e atribui ao gestor apenas os custos que 

ele pode controlar. 

Custo marginal apuração decorrente dos custos variáveis. (Excluída pela Resolução CFC n.º 

1.437/13) 

Hora ocupada é o tempo despendido por cada empregado nos departamentos de serviço 

destinados a atender às tarefas vinculadas com as áreas de produção de bens ou serviços. 

Hora ocupada é o tempo despendido pela força do trabalho nos departamentos de serviço 

destinados a atender às tarefas vinculadas com as áreas de produção de bens ou serviços. 
(Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

Hora máquina corresponde à quantidade de horas que as máquinas devem funcionar para 

realizar a produção de bens e serviços e outros objetos de custos do período. É aplicada às 

unidades de produto ou serviço em função do tempo de sua elaboração. 

Mão de obra direta corresponde ao valor da mão de obra utilizado para a produção de bens e 

serviços e outros objetos de custos. 



Sobre aplicação é a variação positiva apurada entre os custos e metas estimados e os 

executados. 

Sub aplicação é a variação negativa apurada entre os custos e metas estimados e os 

executados. 

Custo de oportunidade é o custo objetivamente mensurável da melhor alternativa desprezada 

relacionado à escolha adotada.  

Receita econômica é o valor apurado a partir de benefícios gerados à sociedade pela ação 

pública, obtido por meio da multiplicação da quantidade de serviços prestados, bens ou 

produtos fornecidos, pelo custo de oportunidade, custo estimado, custo padrão, etc. (Incluída 

pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 
 

Características e atributos da informação de custos 

 

10.  Os serviços públicos devem ser identificados, medidos e relatados em sistema projetado para 

gerenciamento de custos dos serviços públicos. 

 

11.  Os serviços públicos possuem características peculiares tais como: universalidade e obrigação 

de fornecimento, encaradas na maioria das vezes como direito social, em muitas situações, 

têm apenas o estado como fornecedor do serviço (monopólio do Estado). O serviço público 

fornecido sem contrapartida ou por custo irrisório diretamente cobrado ao beneficiário tem 

(em sua grande maioria) o orçamento como principal fonte de alocação de recursos. 

 

12.  Os atributos da informação de custos são:  

(a) relevância – entendida como a qualidade que a informação tem de influenciar as decisões 

de seus usuários auxiliando na avaliação de eventos passados, presentes e futuros; 

(b) utilidade – deve ser útil à gestão tendo a sua relação custo benefício sempre positiva; 

(c) oportunidade – qualidade de a informação estar disponível no momento adequado à 

tomada de decisão;  

(d) valor social – deve proporcionar maior transparência e evidenciação do uso dos recursos 

públicos;  

(e) fidedignidade – referente à qualidade que a informação tem de estar livre de erros 

materiais e de juízos prévios, devendo, para esse efeito, apresentar as operações e 

acontecimentos de acordo com sua substância e realidade econômica e, não, meramente 

com a sua forma legal; 

(f) especificidade – informações de custos devem ser elaboradas de acordo com a finalidade 

específica pretendida pelos usuários; 

(g) comparabilidade – entende-se a qualidade que a informação deve ter de registrar as 

operações e acontecimentos de forma consistente e uniforme, a fim de conseguir 

comparabilidade entre as distintas instituições com características similares. É 

fundamental que o custo seja mensurado pelo mesmo critério no tempo e, quando for 

mudada, esta informação deve constar em nota explicativa; 

(h) adaptabilidade – deve permitir o detalhamento das informações em razão das diferentes 

expectativas e necessidades informacionais das diversas unidades organizacionais e seus 

respectivos usuários;  

(i) granularidade – sistema que deve ser capaz de produzir informações em diferentes níveis 

de detalhamento, mediante a geração de diferentes relatórios, sem perder o atributo da 

comparabilidade. 

 

Evidenciação na demonstração de custos 



 

Evidenciação das informações de custos (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

 

13.  A entidade pública deve evidenciar ou apresentar nas demonstrações de custos os objetos de 

custos definidos previamente, demonstrando separadamente:  

(a)  o montante de custos dos principais objetos, demonstrando separadamente: a dimensão 

programática: programas e ações, projetos e atividades; dimensão institucional ou 

organizacional e funcional; outras dimensões; 

(b)  os critérios de comparabilidade utilizados, tais como: custo padrão; custo de 

oportunidade; custo estimado; 

(c)  a título de notas explicativas: o método de custeio adotado para apuração dos custos para 

os objetos de custos; os principais critérios de mensuração; e as eventuais mudanças de 

critérios que possam afetar à análise da comparabilidade da informação. 

 

13.  A entidade pública deve evidenciar ou apresentar, em notas explicativas, os objetos de custos 

definidos previamente, demonstrando separadamente:  

(a)  o montante de custos dos principais objetos, demonstrando: a dimensão programática: 

programas e ações, projetos e atividades; dimensão institucional ou organizacional e 

funcional; outras dimensões; 

(b)  os critérios de comparabilidade utilizados, tais como: custo padrão; custo de 

oportunidade; custo estimado; custo histórico; 

(c)  o método de custeio adotado para apuração dos custos para os objetos de custos; os 

principais critérios de mensuração; e as eventuais mudanças de critérios que possam 

afetar à análise da comparabilidade da informação. (Redação dada pela Resolução CFC n.º 

1.437/13) 
 

Princípio de competência 

 

14.  Na geração de informação de custo, é obrigatória a adoção dos princípios de contabilidade em 

especial o da competência, devendo ser realizados os ajustes necessários quando algum 

registro for efetuado de forma diferente. 

 

Cota de distribuição de custos indiretos 

 

15.  As cotas de distribuição de custos indiretos, quando for o caso, podem ser selecionadas entre 

as seguintes, de acordo com as características do objeto de custo: área ocupada; dotação 

planejada disponível; volume ocupado em depósitos; quantidade de ordens de compra emitida 

para fornecedores; consumo de energia elétrica; número de servidores na unidade 

administrativa responsável, etc. 

 

16.  É necessário e útil que a entidade que deseje evidenciar seus custos unitários, utilizando-se 

dos vários métodos de custeio existentes, o faça respeitando as etapas naturais do processo de 

formação dos custos dentro dos seus respectivos níveis hierárquicos (institucionais e 

organizacionais, funcionais e processuais).  

 

16.  É necessário e útil que a entidade que deseje evidenciar seus custos unitários, utilizando-se 

dos vários métodos de custeio existentes, o faça respeitando as etapas naturais do processo de 

formação dos custos dentro dos seus respectivos níveis hierárquicos (institucionais e 

organizacionais, funcionais e programáticos). (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

 



17.  A etapa natural pode ser assim identificada: identificação dos objetos de custos; identificação 

dos custos diretos; alocação dos custos diretos aos objetos de custos; evidenciação dos custos 

diretos dentro da classe de objetos definidos; identificação dos custos indiretos; escolha do 

modelo de alocação dos custos indiretos, observando sempre a relevância e, principalmente, a 

relação custo/benefício.  

  

Variação da capacidade produtiva 

 

18.  As variações da capacidade produtiva podem ser das seguintes naturezas, entre outras:  

(a)  variação do volume ou capacidade: deve-se a sobre ou subutilização das instalações em 

comparação com o nível de operação. Está representada pela diferença entre os custos 

indiretos fixos orçados e os custos indiretos fixos alocados à produção de bens e serviços 

e outros objetos de custos; 

(b)  variação de quantidade: reflete a variação nos elementos de custo em relação à 

quantidade empregada de materiais e outros insumos para produção de produtos ou 

serviços. 

 

Integração com os demais sistemas organizacionais 

 

19.  O SICSP deve capturar informações dos demais sistemas de informações das entidades do 

setor público.  

 

20.  O SICSP deve estar integrado com o processo de planejamento e orçamento, devendo utilizar 

a mesma base conceitual se se referirem aos mesmos objetos de custos, permitindo assim o 

controle entre o orçado e o executado. No início do processo de implantação do SICSP, pode 

ser que o nível de integração entre planejamento, orçamento e execução (consequentemente 

custos) não esteja em nível satisfatório. O processo de mensurar e evidenciar custos deve ser 

realizado sistematicamente, fazendo da informação de custos um vetor de alinhamento e 

aperfeiçoamento do planejamento e orçamento futuros. 

 

Implantação do sistema de custos 

 

Implantação do subsistema de custos (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

 

21.  O processo de implantação do SICSP deve ser sistemático e gradual e levar em consideração 

os objetivos organizacionais pretendidos, os processos decisórios que usarão as informações 

de custos segmentados por seus diferentes grupos de usuários, bem como os critérios de 

transparência e controle social. 

 

Responsabilidade pela informação de custos 

 

22.  A análise, a avaliação e a verificação da consistência das informações de custos são de 

responsabilidade da entidade do setor público, em qualquer nível da sua estrutura 

organizacional, a qual se refere às informações, abrangendo todas as instâncias e níveis de 

responsabilidade. 

 

23.  A responsabilidade pela fidedignidade das informações de origem dos sistemas primários é do 

gestor da entidade onde a informação é gerada. 

 

23.  A responsabilidade pela fidedignidade das informações originadas de outros sistemas é do 

gestor da entidade onde a informação é gerada. (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 



 

24.  A responsabilidade pela consistência conceitual e apresentação das informações contábeis do 

sistema de custos é do profissional contábil. 

 

24.  A responsabilidade pela consistência conceitual e apresentação das informações contábeis do 

subsistema de custos é do profissional contábil. (Redação dada pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

 

Demonstração do resultado econômico (Incluído pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 
 

25.  As informações de custos descritas nesta Norma podem subsidiar a elaboração de relatórios 

de custos, inclusive da Demonstração do Resultado Econômico (DRE). (Incluído pela Resolução 

CFC n.º 1.437/13) 
 

26.  A DRE evidencia o resultado econômico de ações do setor público. (Incluído pela Resolução CFC 

n.º 1.437/13) 
 

27.  A DRE deve ser elaborada considerando sua interligação com o subsistema de custos e 

apresentar na forma dedutiva, pelo menos, a seguinte estrutura: 

(a) receita econômica dos serviços prestados, dos bens e dos produtos fornecidos; 

(b) custos e despesas identificados com a execução da ação pública; e 

(c) resultado econômico apurado. (Incluído pela Resolução CFC n.º 1.437/13) 

 


